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PORTARIA Nº 57 4/2022 
De 25 de março de 2022 

O Prefeito c;iQ Município de Canindé de São Francisco, Estado de Sergipe, 

WELDO MARIANO DE SOUZA, no uso das atribuiç.ôes que lhe confere a Lei Orgânica 

Municipal em sintônia· com a Lei Municipal nº. 227/09 de 25 de maio de 2009 e a Lei 

Complementar nº 001/2002, Art. 129, 130, Incisos 1, li , 111 , IV; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Gratificação por Serviço Insalubre, ao (a) Servidor (a) Sr.(a) 

ADEILZA BENTO, portador (a) da cédula nº 1480289 SSP/SE do CIC/CPF sob o nº 

976.822.175-53, ocupante do çargo de SERVENTE, símbolo N-I, matrícula nº 5493, 

lotado (a) na S~CRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, 

de 20% (vinte por cento) sobre seus vencimentos base, com base no Parecer nº 

132/2022/PMCSF/PGM, datado de 08 de março de 2022. 

Art. 2º - Esta Portaria el)tra em vigor na data d~ sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a partir de 08 de março de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Canindé de São Francisco - SE, 25 de 

março de 2022. 
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